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PORTARIA (P ) ~9 079/83-DP/SEAD. 

J DiRETOR DO DEPARTAHE:lTO DE PESSOAL, usanuo uas atri 
bu i çÕes que lhe são conf e ridas por uelegaçio de competê ncia 
atravis do Decreto (E) nY 04 1, de 14 de outubro de 1976,do 
ExmY Sr . Governador deste Territ6rio c tendo Em vist~ o 
teor do Hemo . n9 030/88- DC- SEAD, 

RESOLVE : 

Alter~r o texto central da Por ta r ia (P) nY 062 , de 15 
de ab r il de 1987, que passa a vi gorar com a segu inte reda
çao: 

Com base no art i go 180 , da Lei n9 I .7 1 1, de 28 de ou
tu bro de 195 2, com a nova redaç~o dada pela Lei n9 6.732 , 
de 04 de dezembro de 1979, a l terada pe l os Decretos leis n9s 
1. /46, de 27 de dezembro de 1979 e 2. 153 , de 24 de ju lho 
Je 1984, combinados com a Instrução Xormativa n9 163-DASP, 
J e 25 de julho de 1984, e t endo em vista o exercício du 
r ante oi to (03) anos comple t os em cargos em Comiss~o do Cru 
po Direção e Asses so ramento Superiores , dec laro que o ser= 
vidor BENTO GÓES DE i\LHEIDA, ocupante do ca rgo de Agen t e 
Admin i s t ra t i vo, código SA-70 1 ;· c l asse "Espec i.al ", referên
ci a N:i-32 , do Quadro Permanente do Governo deste Territ6 -
rio, l o t ado na Secre tari.a de Educaçio e Cultura-SEEC, faz 
j~s a contar de 13 de abri l de 1988, a t e r adicionado ao 
venc imento do res pect ivo cargo efetivo a importânc i a equi
vill en t e a três (3/5) do cargo em comi ssão de Diretor de Es
tabalec imento de Ensino , códi go DAS- 101. 1. 

DEPARTA.'1ENTO DE PE SSOAL, em ~!:1capj-Ap , 20 de abril de 
1'188 . 

JOSÉ CARLOS !!ENDES JACCOUD 
Diretor do DP/GTFA 

Dr. 
~ud i tor do Governo do Territ6rio 
JOSE: VER!SSUIO TAVARES 

Secretjrio de Educaçio e Cultura 
Prof. BENTO COES DE AL~ffi iDA 

Dr . 

Dr. 

Dr . 

Secretjri o de Agricultura 
RUI Rf:GIS CARDOSO CAVALCANTE 

Secretário de Segutança PÚblica 
EDSON GO~S CORREIA 

Sec r e tá r io de Saúde 
JOS E: BESERRA PEDROSA 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ,~~PÁ 
SECRETARIA DE Am!INISTRAÇ;\0 

DEPARTMENTO DE PESSOAL 

APROVO : 
REGILDO I.JAND EPJ..EY SALOHAO 

Secretjrio de Administraçio 

PORTARIA (P) N9 080/88- DP/SEAD. 

O DIP.ETOR DO DEPARTAHENTO DE PESSOAL , usando das atri 
bu i çÕes que lhe são confer i das por delegação de competênci a , 
atravês do Decreto (E) n9 041 , de 14 de outubro de 1976 
do Exm9 Sr . Governador deste Terri t ório e tendo em vista 
o artigo 22 do Dec r eto 84 . 669, de 29 de abril de 1980, 

RESOLVE : 

Conceder Progressão Funcional l~rizonta l, de acordo com 
o art. 29 combinado com os arts . 39, 49 e 19 , do Decre to 
n9 84 . 669, de 29 de abril de 1980 , com efe ito financeiro a 
contar de 01 de março de 1987 , 

A) NA Ti\llELA PER'~NENTE DESTE TERRITÓRIO: 

1) Categor i a Funcionat de Auxiliar Oper ac i onal de Ser
viços Diver sos , C6d i go LT- 8 12 . 

Da referência N:·!-20 , para a refe r ência N~!-21, da 
Classe D, a 

O 1 -· TEREZINHA OLIVEIRA DE AL~IDA 

D!OPARTANENTO DE PESSOAL, em Nacapá- Ap, 21 de abri l de 
1988 . 

ADALTO JOSÉ GÓES DA COSTA 
Resp . p/Exp . do DP/CTFA 

TERRITÓRI O FEDERAL DO ~~PÁ 
SEC RETARIA DE ADMINISTP.AÇAO 

DEPAP..TAHENTO DE PESSOAL 

APROVO: 
REGILDO HANDERLEY S.\LOHÃO 

Secr etário de Admin i stração 

POPT~Rli\ U9 08 1/88-DP/SEAD . 

O Dl!lETOR DO DEPARTA:'!ENTO DE Pr:SSOAL , usando das atri-
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.bu icões r;ue lhe são conferidas por delegação de competência , 
através do Deceto (E) n9 04 1, ~e 14 · cte outubro de 1976, do 
Exm9 Sr . Governaâor deste Território c tendo em vista o que 
cons ta da Portaria n9 330/3 1 -~EC , de 04 .05 .8 1, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Conce de r Progressão Func i ona l Vertical ao 
servidor ANTONl:-10 CEZAR LElTl:: LOllATO , integrante do Gr upo 
~!agisté ri o, côdigo LT-N-600, pertencente à Tabe l a Permancn 
te deste Território, Classe "C", Referência I, pa,ra a Clas= 
se "D", Referência I, em cumprimento à Portaria n9 330/8 1-
MEC, item 3. 1-3 , a línea b, a contar da pr esen t e data . 

DEPARTAl1ENTO DE PESSOAL, ew t-lacapâ-Ap, 22 de abri 1 de 
1933 . 

ADAL TO JOSÊ GÕCS DA COSTA 
Resp. p/Exp . do DP/GTFA 

PREFEITUPu~ Nlr."llClPAL DE 'L\CAi'A 

PROCUN\DORIA JUR!DlCA 

LEI N9 305/87-P~l.'l. 

Revo ga a Lei n9 250/85-P:l'! c dâ outras providênc i as . 

O PREFEITO :·1UNICI PAL Dl:: HACAPÁ, 

Faço saber que a Câmara l~nicipal de t-lacapâ decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei. 

Art . 19 - Fi ca revogada a Le i n9 250/85- PrL'!, de 04 el e 
dezembro de 1985 . 

Art. 29 - A incidência , base de cálculo , al[quota , la~ 
çamento e arre cadaçio do tr ibuto de que trata a Le i ora 
r evogada , passam a vi gorar de acoruo com as di s posiçÕes da 
Lei n9 215/84-P~~!, de 27 de 1984 , a lterado o Gru po 19, do 
Ane xo II, cuj a isenção f i ca de O a 50 KHll/mê s. 

Ar t . 39 - Esta Lei e ntra em vi gor no dia 19 de j ane iro 
de 1988 , revogadas as di sposiçÕe s crn contrár io . 

P.\LACIO 31 DE MARÇO , 30 de dezemb r o ele 1987 . 

R.-\l:!UNDO AZEVEDO COSTA 
Prefe i to . ~-iun i cipa l de l!acapâ 

TERRIT0:-no FEDEllAL 00 AMAPÁ 

CONSELHO TEilRITORIAL DE ECUCAÇlío 

CÂMARA DE ENSINO DE 1 Q GRAU 

PARECER ;\jQ Oll/88- CTE 

PROCESSO Nº 08/ 88 - CTE 

APROVA ,~ REFORMUlJ\ÇÃO 00 REGH.1E\JTO 0'1 ESCOlJ\ DE 12 GRAU 
"VISCONDE OE MAUÁ", OE ACOROO COM AS RECOMENDAÇÕES DO PARE

CER Nº 43/ 87-CTE. 

r - .,rs n'imco: 

A ilustrís sima Sr tl. Dir·elohl da Escol a de 1 9 Grau "Vis

conde de ~1au& ", que tem como entldade manlenedora o Secvi ç c 

Socia l da IndÚs tri a - SESI , si lua da à rua Lecpoldo Machado , 

2749 nesta c i dCJ de , er:1car1inhou atravé s do o f Í cio exlerno nº 

OO S/ 8A de ~8 . 03 . 80 , para aná lj se e Parecer des t e Ôry~o Cal~ 
oiado , o Regimento Es col ar reformul ado conf orme r ecomendo -
ç ões do Pa r ecer n 9 43/87- Cl E . Transformado em processo , foi 

encarninr1a do à r.&mara. de Ensino de 1 2 Grau e posteriormence 

a esta rela tora no di ,; 111 de ma r·ço do corrente cmo . 

Ap Ós an<1 l ise de nossa por t e , con laclamos com o corpo t.éc 

ni co ped'JuÓgl co da escola a fim do que f osspm lei ~a s il l gu -

mas corT eçÕes que s e f..t? i am necessári' lS . O mesmo LJdi xou ern 

diligência , re LornanLio a esle Conselho em :lO dn man;c o elo él<l O 

em curso , com a s so lici ta~:Ões cumpcidas . 

II - P.N.~LISE : 

O p r ocesso e p:JU t3 tJcha- s e inscruÍ do com AS s e]ui·1l.es 
peça s : 

a . Of{ ci o de encarni nnamcn t o; 

b, CÓpi a do ReC)irnen t o Escola r an lerlc r aprovado 

CETA em 1979 ; 

c. Regimen to Escolar reformulaLio em OJ c Ópias ; 

d . . !\.nexo I - Plano Curricular ~ 

pelo 

e . An exo II - EsLa t.u lo ela 1\ssoci ação rJe Pa.s e Vestr es ; 

f . Anexo I l I - fiegimen Lo do Cen tro CÍvi co Escol a r ; 

g . Anexo IV - Es to tu t o do Cl ube de Lei Lura ; 

h . Anexo V - Progr ama de Tr'aba l ho t.lo Pelot...=:ío de SaÚde e 
ou t ros, 

.A. Escol a de lº Gra u " Vi s conde de Maut3" man t.érn o ens ino 

de 1 º Gr au de l•) a 11" série e w Ecucaçiin Pré-Escol ar . O s e u 

Regimen to foi r eformuLJdO '-' f i m de sP.r éldequé!do .10 que es L.:,: 

bel ecem os Par·ece~·es 55/06 , 43/F17 c iJ Res:::lluçiio l!l/IJ7 todos 
deste Con selho . O alual Re yi menlo compÕe- se Lias sr,qui nles 
t í t ul os : 

l. Dos fin s e Dbjeti vos ; . 

II Q Da Qr qH.ni /aç,Jo /\dm i n LsLr·ativa ; 

IIl . Da ::omuni d::we Escolélr ; 

IV . D::s i nsLitui çÕes Clocen lus e Discantr,s : 

V. DD Estru h .H'· ! P. runci onanen to ; 

VI . Jas Disposi :Ões ,,ec;ri.s . 
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Os tit~los mencionados anLeriormente se dividem em cap_i 
tu los que s e subdi viciem em seç Ões qlle ·_iefinem sua fi losofia 
oL j etivos e regu l amen tam os aspeclos estr·ulurcüs e funcio

nais , tan l o administrativo como didá tico e discip linar da 

Comunidade Escolar . 

O documento· obj eto de análise , foi totalmente refeito 
pelo corp:J t écni :::o adninistmtivo da Escola, entretanto , o~ 
serva- se , que as r eformulaç.Ões mais acentuadas se basei am 

fundamenta l mente r>!J TÍLulo V, capÍtulo II - Dos Currí cul os 
e Programas, em função do Parecer 43/87-CTE que aprova as 
AlteraçÕes Curriculares de lê a 4ê séri e do ensino de lº 
Gr au da refel"i da escol a em cumpl-imen t o ao que determina a 
Resolução 14/87-CTE, fundamen ta da na Res olução Oó/86 - CFE 
que a l tera o NÚcleo C~(}m e capitul o III , seção V - Da ver~ 
f icação do Rendi men to Escolar , em decorrência da Nova Sist~ 
mâti ca de Avali ação do Processo Ensino x Aprendizagem da 

SEEC, aprovuda por este Órgão através do Parecer nQ 55/86 -
CTE e aca Lada pela escola em apreço . 

Em nossa análise, constatamos que o novo Regimento da 
Escola estú ela bora do de acordo com as diretrizes emanadas 
pelas ResoluçÕes 04/74 e 02/84 , ambas do CETA, que estão à 
luz do Parecer 352/72-CFE que dispÕe sobre Normas para o si~ 
l.e:na federal , referen t es à e l aboração de Regimento Escol a r . 
Os seus objetivos P. s t ã o bem definidos e adequados aos fins 
a que se destinam apresencando condiçÕes de proporcionar um 
efic i ente aten dimen lo à sua clientel a , fixando diretrizes 
a dequadas ao seu funcionamento . 

t oportuno que se diga que a EEcOlü se pPeocupou em en x;: 

yar ao maxl mO o ~eu Regimenlo , tornan do- o dinâmico e funci~ 
nal a tento, apenas , aos aspectos realmente exequ{ve i s . 

Das recomendaç.Ões con tidcts no Parecer ilJ/87-CTE, somen
te a que se refe;e ao reconhecimento periÓdico das escol as 
particulures deixou de sel' aLendida, no que vol tamos a in
sistir a fim de que seja satisfeito o Artigo 12 da Resol u -

ç3o 14/ 83-CE TA que di spÕe s obre o assunto . 

I II - VOTO DA RELATORA : 

À vis ta do exposto e consideranc:c que as a lterações s u
aeridas por e sta rel atora foram acatadas pe l o educandário , 
o Parecer é favorável à aprovaç~o da Reformu l ação do Regi
men t o da Escola de l 9 Grau "Visconde de Mauá", a l ertando 

mais uma vez a direção da Esco l a para o cumprimento do que 
eslabelece o Artigo 12 da Resolução 14/83- CETA . 

Ma capá , 04 de a bril de 1988 

WARif1 OIPIS ALCÂIHARA 
Re l atora 

I V - VOTO D.A. CÂMARA : 

A câmara de Ensino de 1 9 Gra u a prova o vo t o da R e l a tora . 

tiiacapá , o~. de abri l de 19[:2 

tviARIA DA CONCEIÇÃO COELHO DE SOUZA 
t:1ARIA OI,~s ALD~NTARA 
Ri\IMUNDO VILHENA O.C\ ROC<-'A 

V - DECISÃO 00 PLEI,!ÁRIO : 

O Conselho Territor ial de Educação em Sessão plena , re!:: 
li zada nes t a dEt ta decidiu acompanhar o voto da câmar a de En 

sino de 1 2 Grau. 

;·,1acap á , Sala de ReuniÕes Professor "Mário Qui ri no da Sil 
va" , 05 de abril de 1988 . 

~!ILWN MONTORIL DE ARAÚJO 
ECIJARDO SEABRA DA COSTA 

BENTO GÓES DE ALMEIDA 
MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA LOPES 
RAII-·IUNDO VI LHENA DA ROCHA 
KLEBER r~,1AGALHÃES 

ANA LUIZ A MIRANDA DE MONT ' ALVERNE 
MARIA DIAS ALCÂNTARA 

MARIA DA CONCEIÇÃO COELHO DE SOUZA 
RP,IMUNOO GUEDES DE ARAÚJO 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2ª REGIÃO DO PARÁ- AMAPÁ 
DELEGACIA DO AMAPÁ 

2<.! CONVOCAÇÃO 

A Delegaci a do Conselho Regional de Administração do Am~ 
pá, baseada no que dispÕe a Lei nº 4 . 769 de 09 de setembro 
de 1965 - exercÍci o da profissão de Administrador ; convoca 

os profissionais r e lacionados, para comparecerem a Delega
cia do Órgão , no prazo de 05 (cinco] dias, a contar da da
ta de publicação no horári o das 14 :00 às 18 :00 hs . 

Os profissionais abaixo , deverão apresentar seus compro

vantes legais de BACHAREL EM ADMINISTRAÇÃO no prazo previ.~ 
to, não ocorrendo o comparecimento, todos serão penaliza -
dos na Lei 4 . 769 de 09 de setembro de 1965 . -exercÍcio i
l eqal da profissão. 

l . SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 

2 . TERE ZINHA DE JESUS MONTEIRO FERREIRA 
J . MARIA EDILA CORDEIRO SOUZA 
4 . FRANCISCA SOUZA DA SILVA 

5 . ELIZA8ETH DA COSTA COSTA 

ENDEREÇO : DELEGACIA DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Av . Cora de Carvalho , 120 

Macapá- Ap , 26 de abril de 1988 

Adm . CARLOS ALBERTO SAMPAIO CANTUÁRIA 
Delegado do Consel ho Regional Administração 

CHAMADA DE EMPREGADO 

Devem comparecer à Sede da Firma S . M. CDNSTRUÇDES LTDA . '· 
à Av . Profª . Cora de Carvalho , nº 2 . 945 , para reassumirem, 
o emprego no prazo de três (DJ) dias, os seguintes empre -
gados : 

- EDSON SOARES DE SOUZA 
FEROINANOO BARROS DOS SANTOS 

- GERALDO PINHEIRO SOUZA 
- MANOEL MORAES LEITE 
- PAULO ROBERTO G/\HMÃ DOS SANTOS 
- MARIA MARINETE MACIEL FERREIRA 
- SE8ASTIANA. MESQUITA DOS SANTOS 

Ficam cienti ficado s , desde já, que o não atend imento im
plicará na rescisão por j usta causa dos r espectivos Con
tratos de Tr abalho com base nas Letras H e f , do a rt . 482 , 
da Consolidação das leis do Trabal ho . 

Maca pá , 26 de abril de 19 88 .. 

a ) S . M. CONSTRUÇÕES LTDA . 
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CARTÚRIO JUCÁ 
PROCLA~S DE CASfu~NTO 

O Oficial do Car t ór i o Civil desta cidade de Hacapá- TFA
República Federativa do Br~~il, faz saber que pretendem se 
casar : RILDO GOMES DE OLIVEIR.'1. com RAI'fUNDA IRACI DOS SAN
TOS RIBEI RO. 

El e é filho de Bonifáci o de Olive ira e de Maria Leo -
nor Comes da Silva. 

Ela é filha de Lauro Liv ramento Ribeiro e de Benedita 
dos Santos ~ibeiro . 

Quem souber de qua l que r impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-os na forma da lei. 

~~capá, 26 de abri l de 1988. 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
Tabeliã 

CARTÚRIO JUC1\ 
PROCLA~L\S DE CASANENTO 

O Of i cial do Registro Civ il desta Comarca de Nacapá-TFA
República Federativa do Brasil , faz saber que pretendem se 
casar: PAULO ALBERTO ~L\ TIAS PERE IRA com SORAIA TEDESCO DE 
CASTRO. 

El e e filho de Antonio da Silva Pereira e de :'laria Ro
sa :-lat ias Perei r a . 

Ela é i ilha de Elio Vei ga de Castro e de Gclsa Tedesco 
de Castro . 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de ca
sar um com o out ro , acuse-os na forma da lei. 

:~capá , 26 de abril de 1988 . 

REGl~A LÚCIA SENA DE AUIEIDA 
Escrevente Juràmentada 

MINERAÇÃO YUKIO YOSHIDO~ffi S/A 
CGC/HF N9 05.318.654/0001-81 

SENHORES ACIONISTAS: 

RUA SÃO JOSJ! N9 523 - JULIÃO P-ANOS - ?1ACAPÁ - T .F . A~fAPÁ 

RELATÓRIO DA DIRETORIA 

Em cumprimento às disposições lega is e estatutárias, submetemos à aprec iação de V. Sas ., o B.u.ANÇO PATRUIONIAL e demais 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, relativo ao período de 0 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 1987 . Ficaremos a inteira disposição 
dos senhores acionistas, para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

A T I V O 

- ATIVO CIRCULANTE 

DISPON!VEL 

Caixas e Bancos 
Ap l icaçÕes Financeiras 

CR!DITOS 
Títulos a Receber 
Adiantamentos Diversos 

ALMOXARIFADO 

Almoxarifado 

BENS E DIREITOS 

Imposto à Recuperar 

TOTAL DO ATIVO CIRCUIJu~E 

- REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
OUTROS VALORES 

Depósitos e CauçÕes 
Empréstimos Compul sório 

- ATIVO PERMANENTE 
INVESTIMENTOS 

ParticipaçÕes em Outras 
Sociedades 
Outros Investimentos 

- IMOBILIZADO T~CNICO 

Imóveis 
Móveis e Instalações 
Haquináríos e ~quipamentos 
DepreciaçÕes Acumulados 

- DIFERIDO 

~astos de ImplantaÇão e 
Pré-9peracionais 
Gastos Pre-Operaciona is 
Proj. Tunel 
Amort~zação .Acumulada 

- TOTAL DO ATIVO PERMANENTE 

TOTAL DO ATIVO 

1987 

320 
199 

519 

120: 722 
1'. 403 

6.424 

2 

129.070 

1 
17 

18 

1.0 
sou 

510 

2.268 
2 .. 075 

32.465 
(11.025) 

•. 25.783 

149.882 

73 .42 1 
(74 . 637) 
148.666. 

174.959 

304.047 

BALANÇO PATRIMONIAL E:~CER.'l.ADO EM 3'1 DE DEZE~ffiRO DE 1987 
(EM YliLHI\RES DE CRUZADOS) 

1986 

255 
-0-
255 

- 0-
188 

1.627 

2 

2.072 

1 
1 

2 

- 0-
114 
Ti4 

518 
393 

5.950 
( 1.544) 
5.3 17 

34.244 

16.775 
(6 .849) 
44. 170 

49.60 1 

51 .675 

P A S S I V O 

1987 

- PASSIVO CIRCULANTE 

D~BITOS 

Fornecedores 
Encargos Sociais 
Encargos Tributários 
Provisão Para I mposto de Renda 
Título a Pagar 
Out ros Débitos 

TOTAL DO PASSIVO CIRCULA~TE 

- EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

D!::BITOS 

Títul os a Pagar 

- . PATRUIONIO LÍ QU IDO 
CAPITAL E RESERVAS 

Capital Social 
Reservas de Capital 
Reser vas de Luc ros 
Lucro ou Prejuízo Acumulado 

-' TOTAL DO PATRINONIO L!QUIDO 

- TOTAL DO PASSIVO 

5. 093 
2. 736 
l. 166 

-0-
273 .9 17 

18 .363 

30 1. 275 

-0-

23 
984 

95 
1.670 

2. 772 

304.047 

1986 

1 .370 
420 
156 
30 

- 0-
2.559 

4 . 535 

47 .059 

5 
19 
3 

54 

8 1 

51 .f-. 75 
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DE~IDNSTRAÇÕES DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECU~SOS DOS 

~XERC!CIOS FI NDOS EH 31 DE D~ZEHBRO DE 1987 E 1986. 

( Em Milhares de Cruzados ) 

ORIGENS DOS RECURSOS 

1ucro LÍquido do Exercício 

,•!AIS: 

Depreciações e AmortizaçÕes 

Subvenções-Incentivos Fiscais/IR 

Aumento do Exigíve l a Longo Prazo 

TOTAL DAS ORIGENS DOS RECURSOS 

APLICAÇÕES DOS RECURSOS 

Aumento de Investiment os 

Aumento de Imob i lizado Técnico 

Aumento do Diferido 

Aumento do Realizável a Longo Prazo 

Correção Monetária do Balanço 

Aj uste ref . Provisão do IR Exerc . 1987 

TOTAL DAS APLICAÇÕES DOS RECURSOS 

REDUÇÃO DO CAPITAL CIRCUh~NTE L!QUIDO 

VARIAÇÃO DO CAPITAL CIRCULANTE Ll:QUIDO 

ATIVO CIRCULANTE 

No Final do Exercício 

No I nicio do Exercício 

PASSIVO CIRCULANTE 

~o Final do Exercício 

No Início do Exercício 

CA?ITAL CIRCULANTE LÍQUIDO 

1987 

1 .648 

29 . 581 

904 

(47 . 059) 

(14 . 926) 

6 

4 . 331 

-"-
16 

150 .432 

30 

154 .8 15 

(169.741) 

129 . 070 

2.072 

126 . 998 

301.275 

4 .536 

296 . 739 

( 169 . 741) 

DE:-JONSTRAÇÃO DO :tESULTADO DOS EXERC!CIOS FINDOS 

EN 3 1 DE DEZE~ffiRO DE 1987 :S 1986 

~CElTA OPERACIONAL BRUTA 
RECEITA DE VENDAS 
Receitas de Vendas 

DEDUÇÕES 
Impostos Faturados 

RECEITA OPERACIONAL L!QUIDA 

CUSTOS OPERACIONAIS 
Custos Mina Labourri 

LUCRO OPERACIONAL BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 
Despes as Admi nistrativas 
Despesas Financeiras 
Despesas com Proj e t o 

LUCRO OPERACIONAL L!QUIDO 

RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS 
Despesas Não Operacionais 

Em Hiiha res de Cruzados ) 

:tESULTADO DA CORREÇÃO ~IDNETll~IA DO BAL~~ÇO 
Cor reção Honetária do Balanço Credor 

AJUSTE DO PROGRAHA DE ESTABILIZAÇÃO ECONÕ~IICA 
Aj uste Prog . Estab . Econômica DL 2284/86 

LUCRO L!QUIDO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA 

PROVISÃO P/ I MPOSTO DE RENDA 

LUCRO L!QUIDO DO EXERC! CIO 

1987 

137. 140 

(3 . 191) 

133 .949 

(74 . 095) 

59 .854 

(25 .409) 
(173 .536) 

(8 . 869) 

(207 .814) 

( 147 .960) 

-"-

150. 432 

80 

2 .552 

(904) 

1 .648 

Pág . 5 

1986 

56 

6 .634 

25 .372 

32 .062 

60 

1.383 

16 .775 

15 .027 

-"-
33 . 246 

( 1. 184) 

2. 072 

748 

1. 324 

4 . 536 

2 .028 

2. 508 

( 1. 184) 

1986 

23 . 710 

(53~ 

23.172 

( 16 .349) 

6.823 

(6.322) 
( 15 . 484) 

( 2 1. 80~ 

( 14. 983) 

( 1) 

15 . 027 

43 

86 

(30) 

56 
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DEMON"STRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS EH 

.3 1 DE DEZEMBRO DE 1987 E 1986 

( Em MiÍhares de Cruzados ) 

Saldo do Início do Exercício 
Aj uste ref. Provisão do IR Exercíc i o de 1987 
Correção Monetária 
Lucro Líquido do Exercício 
Transferência para Reserva Legal 
Saldo Final de Lucro s ou Prejuízos Acumulados 

1987 

54 
(30) 
80 

1. 648 
(82) 

1. 670 

1986 
_ n _ _ .. _ 
-"-

56 
(3) 

53 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO P.\T!UMCiNIO L!QUIDO 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 198 7 E 1986 

( Em Milhares .de Cruzados ) 

CAPLTAL RESERVAS RESERVAS LUCROS/PHEJ. PATRU!CiNIO 
H I S T Ó R I C O DE DE 

SOCIAL CAPITAL LUCROS ACUMULADOS L!QUIDO 

01 - Saldo em 31/12Í85 5 9 -"- -"- 14 
02 - Correção Monet . Patrim. LÍquido -"- 10 -"- -~~- 10 
03 - Lucro Líquido do Exercício _ u_ _li _ " 56 56 - -
04 - Transferências -"- " 3 (3) _ 11_ 

os - Saldo em -31/12/1986 5 19 3 ' 53 80 
06 - Ajuste r e f. ·Prov, IR Exerc . 1987 _ n_ _ .. _ 

-"- (30) (30) 
07 - Aumento de Capital 18 ( 18 -"- -''- -"-
08 - Correção Monet. Patrim . LÍquido -"- 79 10 81 170 
09 - Lucro Líquido do Exercício - "- -"- _li_ 1. 648 1 . 648 
10 - Transferências 

_ u_ _ .. _ 
82 (82) - "-

11 - Subvenções-Incent. Fiscais/IR -"- 904 _rt _ -''- 904 
12 - Saldo em 31/12/87 23 984 95 1. 670 2. 772 

NOTAS EXPLICATIVAS DAS D~10NSTRAÇÕES FIR~CEIRAS 

- A classificação dos valores nos grupos circulantes, Ativo e Passivo é feita em função do prazo de 360 dias. 

i - O diferido refere-se aos gastos de implantação e pre-operacionais, e novo s projetos, r egistrado pelo val or de custo 
e corrigido nos termo s da legislação em vigor. 

3 - O imobilizado está registrado pelo preço de custo e corrigido nos termos da leg islação H scal em vigor . 

4 -As depreciaçÕes e amortizações foram calculadas pelo método linear , com aplicaçÕes das .taxas admitidas pel o l egis l_!! 
cão tributária. 

5 - O Capital Social e representado por açoes Ordinãriàs No~inativas. 

NELSON KOITI HIRATA 
DIRETOR SUPERINTENDENTE 

CPF. 059.364.548- 00 

PAULO SE~JI S,\KQMA 
DIRETOR SUPERINTENDENTE 

CPF . 02 1.195.878-68 

CARLOS S!I IGUETOSHI YANANOTO 
CONTADOR - CRC/SP N9 128 735 

CPf. 940 .834 .448-00 

SOCIEDADE COMUNITÁRIA DE HABITAÇÃO POPULAR 

MAZAGÃO VELHO 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE; FINALIDADE E DURAÇÃO 

Art . 1º - A SOCIEDADE COMUNITÁRIA HABITACIONAL é uma so
ciedade civil de direito privado, sem fins l ucrativos, com 
sede e foro em MAZAGÃD , com prazo de duração indetenninado 
e reger- se- á pelo presente Estatuto . 

Art. 2º - A SOCIEDADE tem por finalidade suprir a neces
sidade de habi tação da populaç~o carente , de. baixa renda , 
admitidos como tal os indivÍd!-JOS que nã.o possuam casa prÓ
pria e que percebam r endimentos mensais de O a 02 sal ár:..os 
mÍnimos. 

CAPÍTULO II 
DO PATRIMI'lNIO 

Art. ~ - O patrimÔnio da SOCIEDADE será formado de: 

a) Doações , legados , contribuições e auxÍlios de pessoa s 
fÍ sicas e. jurÍdicas , de direito pÚblico ou privado , nacio
nais e es trangeiros ; 

b) Bens e i móveis , adqui ridos e , ou , r ecebidos em doação . 

CAPf iuO III 
DA RECEITA 

Art . 42 -Constituem receita da SOCI EDADE : 

a) ContribuiçÕes , auxÍlios e subvençÕes da União, dos Es 
tados e MunicÍpios ou de pessoas fÍ sicas ou jurÍdicas , pÚ: 

blicas ou privadas ; 

b) DoaçÕes e l egados de qualquer origem . 

CAPÍTULO IV 
DA CONSECUÇÃO DOS OBJ ETIVOS SOCIAIS 

Art . 5º - A SOCIEDADE efetuará em sua comunidade a asso
ciação dos elementos i nteressados em dela par tici par , pri!2 
cipalmente dentre os indivÍduos passíveis de serem benefi
ciados diretamente com a sua atuação . 

Art . 6º - A SOCIEDADE diligenci ará junto ao poder pÚbli
co Conveniado e particulares no sentido de haver por doa
çao ar eas de, terreno passÍveis de edificação de moradias p_:: 
pulares . 

Ar t . 7Q - A SOCIEDADE diligenciará junto ao Poder PÚbli 
co Conveniado e particul ares no sentido de obter , graciosa 
mente , projeto de aproveitamento de área de terra havid~ 
em doação ou prometida doar compreendendo número de mora
dias passíveis de serem construÍdas , equipamentos comunitá 
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rios pdssíveis de serem instalados, etc ... 

Art . 8Q - A ·sociEDADE diligenciará junto ao Poder PÚbli
co Conveniado e particul ares no sentido de obt er promessa 
de serviços de infra-estrutura, comodato de equipamentos , 
etc ., tudo no sentido de viabilizar a execução do projeto 
referido no artigo anterior . 

Ar t . 9º - A SOCIEDADE diligenciará junto ao Poder PÚbli
co Conveniado e particulares no sentido da obtenção das 
verbas necessárias à complementação dos recursos materiais 
necessários para a execução dos projetos habitacionais re
sultantes dos procedimentos anteriores . 

Art . lD - A SOCIEDADE edificará as moradias previstas , 
pelo projeto habitacional referi do no artigo anterior por 
seus prÓpri os meios, u Lilizando predominantemente a força 
de trabalho e capacitação técnica de seus associados, po
dendo utilizar-se também dos serviços de terceiro~ desde 
que volunbários e não remunerados . 

Art . 11 - A SOCIEDADE selecionará, dentre os seus asso -
ciados que preencham os requisitos do art . 2º do presente 
estatuto e que tenham contribuÍdo com seu trabalho para a 
construção das moradias , aqueles à quem cederá o direito 
real de habitação das mesmas . 

Art . 12 - A SOCIEDADE administrará, através de seus Ór
gãos prÓprios , os imóveis de sua propriedade e os novos nú 
cleos habitacionais formados pela sua reunião , favorecend~ 
a criação de equipamentos comunitários e utilidades urba
nas nos referidos nÚcleos . 

CAPÍTULO V 
UOS ÓRGÃUS UA ~u~1~Uhuc 

Art. 1:1 - r.nnsi:i t uem óraãos deliberativos e executivo::; da 
SOCIEDADE o CONSELHO COMUNITÁRIO e a ASSEMBLtiA GERAL DE 
ASSOCIADOS . 

Art . 14 - O Conselho Comunitário é campos to por cinco mem 
bros , sendo dois del es indicados pelo Poder PÚblico Conve= 
niado , onde encon t ra- se es t abel ecida a sede da SOCIEDADE , 
dois ou tros indicados pel a Assembl éia Geral de Associados , 
e um indicado pela SEAC. 

§ 1º - Q mandato de integrantes e componentes do CONSE
LHO COMl.JIJITÁRIO é temporário , por prazo indeterminado , po
dendo ·ser destituÍdo mediante simples indicação de seus 
substitutos por quem os tenha indicado, seu presidente se
rá escolhido por maioria simples de seus membros . 

§ 2º - As reuniÕes do Conselho Comunitário serão r ealiza 
das uma vez ao mês e sempre no dia 28 de cada mês e ex t r-;;
ordinariamen t'e , sempre que matérias urgentes assim ~ ex i = 

girem, convocada pela maioria simples de seus membros . 

§ 3º - As reuniÕes do Conselho Comunitário realizar- se -
ão com o "quorum" mÍnimo da metade mais um de seus membros 
e das mesmas será sempre lavrada em ata , em livro prÓprio. 

§ 4º -As decisÕes do Conselho Comunitário serao tomadas 
sempre com a maioria simples dos votos de seus-membros . 

§. 5º - Os membros do Conselho Comunitário não serão re
munerados , mas terão aLuação considerada como serviço re
levante para a sociedade civil e para a comunidade . 

Art . 15- Compete ao Conselho.Comunitário : 

a ) Zelar pel as finalidades e obje ti vos da SOCIEDADE ·-- , 

b) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto , o regi
mento interno e as deliberaçÕes das ·Assembléias Gerais d8 
Associados; 

c ) Aprovar contratos , dcordos , convênios., pl anos , J•rogr~ 

mas e projetos; 

d) Movimentar o FUNDO COMUNITÁRIO HABITACIONAL represen
tado pela con ta- corren te da SOCIEDADE em agência bancária; 

e) Representar a SOCIEDADE ativa e passivamente , em juÍ
zo ou fora dele, e praticar atos de defesa dos interesses 
comuns ; 

F) Resolver sobre a isenção temporária da obrigação .de 
contribuições dos associados contribuintes , até o limi te 
máximo de 1~ (dez por cento) do t otal da receita; 

g) O total das contribuiçÕes mensais , dar a seguinte de~ 
tinação : 5Do/o (cinquenta por cento) para construção de no
vas casas e 5~ (cinquenta por cento) ~ara rnelhori~s comu
nitárias ; 

h) Prestar contas a Assembléia Geral dos Associados . 

Art . 16 - Haverá , mensalmente , uma assembléia Geral dos 
associados, convocada pelo Conselho Comunitário, á qual com 
pete, além das demais matérias inscritas na ordem do dia ,~ 
aprovar as contas prestadas pelo Conselho Comunitário . 

§ 19 - As decisÕes da assembléia tomadas , em cada caso , 
pelo "quorum" estabelecido no presente estatuto ou pelo re 
gul amento interno, obrigam a todos os associados, presen = 
tes ou ausentes , cumprindo a estes inteirar-se junto aos 
demais do teor das deliberaçÕes . 

§ 2º - Das assembléias gerais dos associados será l avra
da em ata , em livro prÓprio , cuja guarda será confiada ao 
Conselho Comunitário . 

§ 3º -Nas assembléias gerai s cada associado terá.direi
to a um Único voto. 

Art . 17 - Além das assembléias gerais ordinárias poderão 
ser convocadas assembléias gerais extraordinárias , pelo 
Conselho Comunitário ou por associados que representem a 
metade do to tal de integrantes do quadro social , convoca -
das sempre que o exigirem os interesses gerais . 

Art . 18 - As decisÕes ua assembléia geral serão tomadas: 

a) Por associados que representem no mÍnimo 2/3 do qua
dro social ao apreciar a aprovação de Regulamento interno; 
a exclusão do associado ; qual quer ato que importe a venda, 
doação ,. cessão , ou gravame de bem imóvel prÓprio da SOCIE
DADE ; 

b) Por maioria simples dos presentes nos demais casos 
desde que não exi~ta previsão espeCÍfica de "quorum" diver 
so do Regulamento interno . 

CAPÍ TULO VI 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art . 19 - Os associados que venham a ser beneficiados com 
habitação , na forma do art . 11 , do presente estatuto , f i 
carão obrigados a contr ibuir para a receita da SOCIEDADE , 
com valor igual a lQ% (dez por cen to ) do salário mÍnimo vi 
gente enquanto associados . 

Art . 20 - Dos contratos que cederem a associados o direi 
to real de habitação dos imóveis de que trata o art . ll d~ 
presente Estatuto , deverá constar obrigatÓria e expressa -
mente: 

a ) O direito da SOCIEDADE de reivindicar o imÓvel do as
sociado que faça mau uso do mesmo , a critério do CONSELHO 
COMUNITÁRIO ; 

b) A promessa de venda do imóvel cedido que por 05 (cin
co) ar.os consecutivos habite o mesmo imóvel pelo valor dis 
;Jendido , na época , com sua construção , sem atualizaçÕes· o~ 
corres;oes ; 
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c ) A obrigação do associado de restituir imediatamente o 
imóvel qu_e habi ~e , caso venha a peroer sua qualidade de as
sociado , seja por at o prÓprio , seja por del iberação da As
sembléia Geral dos Associados . 

Art. 21 - Em caso de extinção da SOCIEDADE, o seu patri
mÔnio será destinado a uma entidade congênere do municÍpio 
onde está situada , r essarvados os direi t os de terceiros. 

Art . 22 - Os sÓcios não respondem pelos compromi ssos so
ciais . 

Art . 23 - O presente estatuto entrará em vigor na da ta de 
s ua aprovação pel a Assembléia Geral dos Associados 1 não po
dendo ser alterado no todo ou em parte SOQ pena de extin
ção da SOCIEDADE·. 

ATA DA ASSEMB~IA GERAL DE Fllo\JDAÇÃO , ELEI ÇÃO E POSSE DO CDN 
SELHO COMUNITÁRIO DA SOCIEDADE CDMUNITÁ~IA DE HABITAÇÃO PQ 
PULAR 

Aos 21 dias do mes de novembro do ano de 1987 na cidade 
de Mazagão, TerritDrio Federal do Amapá , reuniram- se em A~ 
sembléi a Geral, p~ra f undar , como de fato 'fundar am , os so
cios fundado res da SOCIEDADE COMUNITÁRIA DE HABITAÇÃO PO
PULAR, sociedade ci vil , de direito privado, sens fins lu
crativos, para atuar articul armente com os Poderes PÚbli -
cos em todos os níveis,, na busca e encaminhamento de solu
ções e al ternativas para o problema habitacional da popu
l ação carente e de baixa renda do municÍpio de Mazagã~ Ter 
ritÓrio Federal do Amapá (Mazagão Velho), iniciando os tra::: 
balhos , o Presidente da Assembléia,, Senhor José Batista 
da SÜva , fez alei tura do ESTATUTO SOCIAL, o qual por una
nimidade f oi aprovado em sua Íntegrq e entrou prontamente, 
em vigor . Na sequencia, já na formo do ESTATUTO aprovado· , 
foi efetuadas a eleição e posse do Conselho Comunitário 
que ficou assim constituído : 

12 - IlegÍvel 
22 - Fran Soares Nascimento Junior 
32 - Manoel Gonçalves dos Santos .Neto 
42 - José Batista da SiLva 
52 - Filomena da Si l va Jacarandá· 

Nada mais ·havendo a tratar , a· Assembléia Geral foi ence~ 
rada· e eu , Filomena da Silva J acarandá , secretárie, lavrei a pr~. 
sente ata que será assinada por mim e por todos os sócios 
fundadores presentes . 

ASSINATURAS : I legÍveis . 

SOCIEDADE COMUNITÁRIA DE HABITAÇÃO POPULAR 

ITAUBAL DO AMAPÁ 

ESTATUTO SOCIAL 

CAP1TULD I 
DA DENOMI NAÇÃO , SEDE , FINALIDADE E DURAÇÃO 

Art . 12 - A SOCIEDADE COMUNITÁRIA HABITACIONAL é uma so
ciedade civil de direito privado, sem fins l ucrativos , com 
sede e fo r o em .AMAPÁ , com prazo' d·e duração i ndeterminado e 
reger- se- á pelo presente Estatu to , 

Art . 2º - A SOCIEDADE tem por finalidade suprir a neces
sidade de habitação da população carente , de baixa renda , 
admitida t omo tal os indivÍdu~s que não possuam casa prÓ
pria e que percebam rendimentos mensais de O a 02 salários 
mfnimos . 

CAPÍTULO II 
DO PA TRIMtlNIO 

Art . 3º - O patrimÔnio da SOCIEDADE sera formado de: 

a ) Doações, legados , contribuiçÕes e auxÍlios de pessoas 

f Í sicas e jurÍdicas , de direito pÚblico ou privado , nacio
nais e estrangeiros ; 

b) Bens e imóveis , adquiridos e, ou , recebidos em doação . 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA 

Art. 42 - Constituem recei ta da SOCIEDADE : 

a) ContribuiçÕes , auxÍlios e subvenções da União , dos Es 
tados e MunicÍpios ou de pessoas fÍsicas ou jurÍdicas, pÚ::: 
ol icas ou privadas ; 

b) Doações e legados de qualquer orige~ . 

CAPÍTULO IV 
DA C()IJSECUÇÃO DOS OBJETIVOS SOCIAIS 

Art . 59 - A SOCI EDADE efetuará em sua comunidade a asso
ciação dos elernen Los interessados em dela participar , pr L~ 
cipElmente den t re os indivÍduos passíveis de serem benefi

ciados dire tamenlc com a sua atuação . 

Ar t . 62 - A SOCIEDADE dilingenciará junto ao poder pÚbl! 
co Conveniado e particulares no sentido je haver por doa-
ção áreas de terreno passíveis de edificação de 
populares. 

rror3dias 

Art . 7º - A SOCIEDADE diligenciará junto ao Poder PÚbli
co Conveniado e particulares no sentido de obter , grac: os~ 

mente , projeto de aprovei tamento de área de terra havida 
err. doação ou pr ometida doar compr·eendendo número de mora
dias passíveis de serem construÍdas, equipamentos comuni -
tários passíveis de serem instalados , etc •• . 

Art . 82 - A SOCIEDADE dil i genci ará junLo ao Poder PÚbli
co Conveniad.o e particulares no sentido de obter promessa 
de serviços de infra- estrutura , comodato de equipamentos , 
e tc ., tudo no sentido de viabilizar a execução do projeto 
referido no a r tigo an teri or . 

Art. 99 - A SOCIEDADE diligenciará junto ao Poder PÚbli
(;0 Conveniado e particulares no sentido da obtenção das ver 
bas necessári as à complementação dos recursos materiais n~ 
cessários para a execução dos projetos habitacionai s r esul 
tantes dos procedimentos anteriores . 

Art . 10 - A SOCIEDADE edificará as moradias previstas p~ 
lo projeto habitacional r eferido no artigo anteriot' por 
seus prÓprios meios, uti~izando predominantemente a força 
de trabalho e capacitação técnica de seus associados , po
dendo utilizar- se também dos serviços de terceiros desde 
que voluntár i os e não r emunerados . 

Ar t . 11 - A SOCIEDADE selecionará , dentre os seus asso
ciados que preencham os requisitos do art. 29 do presente 
estatuto e que tenham con tribuÍdo com seu trabal ho para a 
construção das moradias , aqueles à quem cederá o direito 
real de habitação das mesmas . 

Art. 12 - A SOCIEDADE administrará, alravés de seus or
gãos pt'Ópri.os , os imÓveis de s ua propriedade c os 'lOvos nú 
cleos habitacionais formados pela sua reunião , favorecend~ 
a crioção de eouipamentos comuni tárj.os e utilidades ur.Ja
nas nos referidos nÚcleos . 

CAPÍTULO V 
DOS ÚHGÃOS DA SOCIEOA8E 

Are , 13 - Consliluem Órgãos del ibera tivos e executivos 
da SOCICDAOE e CONSELHO COMU\JITÁRIO· e o ASSEM8Lt1A GER/\L DE 
ASSOCIADOS . · 

Art . 14 - O Conselho Comunitário e composto por cinco 
membros , sendo dois deles indicados pelo Poder PÚblico Con 
veniado , onde encontra- se estabel ecido a sede da SOCIEDADE 
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dois ou LJ'Os i ndí. caoos pela /\ssernbl 8i FJ Gor a l de Assocj ados 
e um ind iL:mJo pcüa se .~c . 

~ 1~ - O mandato de inl.eurcntcs c componen:.P.s do CO\JSE -
LHO CO\\UHTf,RID é tcmpoJ-ário , por pnvo indeterminado, po
dendo ser destituÍdo medi ?.nte s imples indicaçi.io de seus 
subs L i LU t os por quem os te nha indicado, seu pres Lden te se
rá e scolhido por maior in s imples de seus :nern:wos , 

§ 2º - As rcuniÕP. s do Consel no Comunitário serão real iza 
dos umcJ v r..: ao mês c SP.mpr e no dj a ?6 de cada mês c , ex tr~ 
ord inctr"l <.unHnle , sr.mpr n quo mal.ér ias ur"!Jcn Les assi.m o exi 
~1~n~m , c0r 1vo~.;ud a pel f.! ffiiJ LDr i u si mpl Hs de seus rnernbros . 

~ '"f' - r,s reuniÕes do Consel ho Comuni bÍri o realizar- se -
ao cum o " quorum" mínimo da me cndP- mais urn de seus membros 

e rJF•s mo:-:.m.ts será sempro lavrada ern nti! , ern livro prÓprio . 

~ ll" - As deci ·>Ões do Co•1sclho Comun i 1.ário serao tomadas 
scmpm com iJ maiorin si mples dos votos de seus membros . 

li 'i" - Os rnemb::-os do Conselho Comuni tório noo sr.rao rP.

Ilum ~ r'ados , mos terão a Luoção considerl~da como serviço re 
l r;Viml 8 pi!ra n soe LBdadc ci vil n pi.Jl'U <1 comunidade . 

,;rt . l~" - Cornp•~ te no Conselho CD11lln L t:Írio : 

a) lrüm· pP.las i inillidadP.s P. ab j e ~i vos da SOCTEDADE ; 

b ) Cumprir e f c7Dl' r.urnprir o pr8sHnte csLaluto , o regi 
menta incemo P. as delillerar;Ões das Asscm~léias Geruis de 
l\ssociado!; ; 

c) Apr·ovar con trH tos , acordos , convênios , planos , progr_<;: 
mas e proje tos ; 

d) t.iovinentur o FU~OO COIAU'HlÁi\IQ HA!:JITACI!Ji~AL represen
tado pel" conLu-correnlc do SOCl [DADE em ugência bancária ; 

c) Hep,1<srm t <Jr a SOLJ[l)r,oc c;Livi:l c pussivnmcnt.e , em juÍ
.co uu f on1 ciP.l e , e pratlcar alos de defesa dos interesse s 
comuns; 

") l!!sol ver sobre a i ;1~r·ção temporário da obrignçÕo de 
can Ll'ibuiçÕr;s dos c~ssoc i ;uJos cOIH.l'ibLti.n LP.s , até o limite 
·niÍx i mo do lO:~ (dez por ct>n co ) do Lo tc~l do n3ce L ta ; 

<J) Do .'.ol.·ü dév. contt·ibui.,,ões mensai s , um·a seguinte des 
~in ... ;-:iu: o' (cil·oucwo ror cP.nLO} pat ·a consLru~.ão de no
vns C?.'Jt~ j ' ~ a' (c~·lqtH~nt.u por CP.'1tol Pi...lrê-J melhorias comu

ni tBri;-1 :> ; 

h ) rr·~s t(rr con Lí1r 1. 1\ssr~mbl~ i il rJur'i:l rJos Assoclr!Uos . 

i\t, l . l.r - ~E:vP,r;~ , rrlt~nsJlmen Lr~, LOffid JSSer.lblé i t1 ÇJCH"'al dos 

ts~or: 11i0!:. 1 CO"lVOCt.lCfiJ pRlo Consnlho ('";oMuni L~ cio, à qual com 

pele , t] P.m dc~s dCI~?..i :. m'll.éria.s i nscJ'i t 1s ne ordem do dia , 
opr·ovdr , 1 ~,; con :ns pt~us Li.tf1il S p~lo r.ons{! I ho Cornuni L~ r i a . 

~ 1° - As riccLsÕe!j dn íJ55embl éiu tom;"irlus, 8r.l cad'l caso , 

r:clo .. quoru"TI .. t!St..:Jbcl r>r:jdo ~ro ;:u-e~1P.n•P. [t'i.Ln.tut:o ou pelo re 

iJl . lr.uw~nLo in-cerno . obt i c:arn ~ :odos os Jssociados, prr.scn 

l8!_j o.; tlusr;nLes , .:urnprindo a estes inLciJ\Jr- se j unLo aos 

uem,is rio Lcot' rJ.-Js drl Lber<"çÕP.s . 

~ 2r ).J~J uSSPíbléius AOl"nis oo.s ·1ssoc_:_udos scra ltJvra-
d -, em nl , !,m liv,-ÇJ prÓprio , 1:ujc~ ••u:Jr'C.iil r,crá confi ada ao 
Con SI' 1 '10 r :o':luni LÓJ j o. 

. <; ~~ - \las i1SSPmhJ 6l.,s 1!3r"ais c<~da ;;ssor: inrlo LerÁ direl -
Lo , um Ú·lico valo . 

A1 ' . 17 - i\] rm ÓnS nssernuh'.ias l.)!ll'(l i S ordin(Jri dS pOdP.rtío 
se c cnnvoc:d'J<Js <JssP.mb113 i ns gcJ'ais r;x t t'i10t'di n6rL1s , pelo 
~~o'lsrlhu CornLrl i tó!~i o ou ro r hSsar ... i ·\Uos quP. rrprHsen Lem a 

""'L"r:• tln to·.ul de inLeurnnlns do qui!L.Iro soci<Jl , convoca -
..._ j ~~ -iPrnpJ I lUe 0 f~Xi!}Í.rt~m 0 5 in~C!"t!~":.SP~:l !JCr~:iS . 

1\r·L. l fl - As clr.cisÕes da assembléia Geral ser ao tomadas : 

a ) Por associados quo representem no mÍnimo 2/ 3 do qua
dro social ao ~precLor a aprovação do Regulamento i nterno; 

a excl usão do associado ; qualquer a t o que importe a venda , 
doação , cessão, ou gravame de bem .lrnóvel pr Óprio da SOCIE
DADE ; 

b) Por maioria simples dos presentes nos demais casos 
desd1~ que não P.xisto previsÃo especÍ Fica de "quorum" diver 
so no negul amcn to in t~r.>o . 

C:APÍTULD VI 

DAS DI SPOSJÇDES GERAIS 

Art . 19 - Os associados que venham a ser beneficiados 
com habitação , na forma do art: . ll do presente estatuto, fi 
carão obrigados a contribuir para a receita da SOCIEDADE , 

com val or igual a l Oo/o ( dez por cenlo) do salário mÍnimo vi 
yen te enquan Lo associados . 

Art . 20 - Dos cont.racos que cederem a associados o direi 

to J"eal de i1abi te~çuo dos imóveis de que Lra ta o art . ll do . 
presenLe Estatu to, deverá conslar obrigatÓria e expressa -
menle: 

a) O direito d a SOCIEDADE do J"e ivindicar o imóvel do as
sociado que f aça rnou uso do mes mo , a cri tério do CONSELHO 

CDMLJIJITÁRIO; 

b) A promessa de venda do imÓvel cedido que por 05 (cin
co) anos consecutivos habite o mesmo imÓvel pelo valor dis 

pendido , na épocu , com sua construção, sem atualização ou 
cormçoes ; 

c} A obrir,açõo dos associ ados de restituir imediatamente 
o imÓvel que habile, caso venha a perder sua qual idade de 
associado , seja por a to próprio , seja por deliberação da As 
sembléia Geral dos Associados . 

Art . 21 - Em caso de extinção DA SOCIEDADE, o seu patri
mÔnio será destinado a uma entidade congênere do municÍ pio 

onde está situada , ressal vados os direitos dos terceiros . 

ArL . 22 - Os sÓcios nãG respondem pe l os compromissos so
ciais . 

Ar1. . 2:3 - O presente estatuto entrará em vigor nadat ade 

sua aprovação pela Assembl éia Geral dos Ass ociados , não p~ 
dando ser a l terado no todo ou em parte sob pena de extin -

ção da SOCIEDADE. 

ATA 0/\ .1\SSEt!BLtlA GERAL DE FU\JDf1ÇÃO , ELEIÇÃO E POSSE DO 
CO'IS[IIIIl CDMlJ!TTÁRID Dfl SOCIEDADE CO:~LF~ITÁniA DE HN3ITAÇÃO 
?OPUI..N-1 . 

/\os D5 dias do mês de Novembro do ano de 1907 , Itaubal, 
na cidarle e comarca do Amap~ , Estndo T . F . do Amapá, reuni
r om-o;P- , em Assem:Jl~ i ~ GeFÜ , p'lr'1 fundar, como de f a to fun 
daram, os sÓcios rundadore~ da SOCIEDADE COI.1UNTTMIA 0[ HA:::: 

JI í Ai.fÃI l POPULAR , ~!JCICDAOE CIVIL , de di rei to priva do , sem 
fins lucrel i vos , p ~r~ ~lua:c -=3rt ... culadomP.nt.e corr. os Poderes 
PÚbUr.os nm Lodos os nÍveis , nn IJusca e encaminhamento do 
sol u~.;Õec> e iJJ t:erne~LLvas pnra o problema habitacional da 
populaçiío carenlc~ P oe haix" rendo do rtunicÍplo ele A!lldpá, 
inll:inn,jo os Ü' ·"!:t, lho·>, o Presidente du As,,e·nhléi.~ . ~erhor 

Sebastião Soares de Si.lva , fuz u h!i tu r a do ESTA lUTO SOCIAL 
o QU'-'1 loL , por un'lnLmidadc 10u por maiori.J), ,,prov&do en, 
s uu {n Legr e; c; en t t·ou pr·ontamen te em vi gol' , Nü sequência , já 
n,, iam,, do EST/\TlHO upruvado, foi [, retum.la a clP.i.çêio e 

possn do C'J\JSELHO COiclUm r ÁIUO , que ficou assim consti tuí -
do : 

Frvncisco Ferreira da Rocha 
Domingos Gomes de Caldos 
8enedi Lo Ol lvcirH Nr.to 
Edmt;ndo Erasmo de DlivP.i.rn 
\;::;ria .da Graça R. F . Sul gado 
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Nada mais havendo a tratar , a Assembl éi a Geral foi encer 
rada e eu , Maria Nalva Castro Caldas , secr etária , l avrei ; 
presente ata que será assinada po~ todos os sÓcios funda -
dores presentes·. 

Assinaturas : 

Maria Nalva Castro Caldas - Secretária 

Restante IlegÍveis , 

EXPEDIENTE DO DIA 15 DE ABRIL DE 1 . 988 , PARA Cit NCIA E AS 

DEVIDAS INTIMI\ÇtlES DAS PARTES . 

AUTOS DE AÇIID DE EXECLÇÃ~ FISCAL- Proc . nº 2 .047/87- Ex~ 
quente: INSTITUTO JURÍ DICO DAS TERRAS RURAIS - I~TER (Adv~ 
gado : AlÍpi o Oliveira Santos) Executado: RAIMUNDO FERNAN -

DES RIBEIRO . Sentença : " .. . Considerando que o executa do 
Raimundo Fernandes Ribeiro Satisfez a obrigação pagando o 
débito que originou 'él propositura desta ação , conforme no

ti ciou o exequen te I nstitu to JurÍ dico das Terras ~urais 
INTER, julgo extinto o presente processo, com ful cro no 
a r t . 794 , inc. I, do CÓdigo de Processo Civil . Recolha- se 
o mandato . ApÓs , dê- se baixa e arquive-se . Publique- se , re 
gistre- se e intimem-se , Macapá- Ap , 05 de abri l de 1988 . Eu 
'.I.élio Muniz Juiz de Direito , ;, -

AUTOS DE AÇÃO DE ~~NUTENÇÃO DE POSSE - Proc . nº 8 . 530/77 -
Requer ente : FUNAI - FUNOAÇIIo 1\11\CIO\JAL DO l\JDIO ( Ad':'ogado : 
Carlos Amaury da Mota Azevedo) Requeridos : EULI\JO DA SILVA 
MOREIRA e outros [Advogado : CÍ cero Borges Bordalo) Oespa -
cho : "A tualize-se a conta . Digam as pa r tes em cinco dias . 
I . Macapá- AP, 06 de abr il de 1.9(38 , Eulélio t,,uniz - Jui z 

de Di rei to . " 

AU TOS DE AÇ.í'íO DE MANDAWO DE SEGURANÇJ\- Proc . n º20 . 674/88-
Inipetran te : EMPRO - EMPRESA DE ENGENHARIA E PROJETO L TOA ·. 
(Advogado : Thadeu de Jesus e Silva) Impe t r a do : DELEGADO DA 
RECEITA FEDERAL. Setença : " ... Isto posto , j ulgo improce -
dente o pedi do e denego a segurança , cassando a lirnin.ar con 
cedida . Custas pel a impetran te . Sem honorários , ex vi da 
SÚmula 512 , do Eg . STF . P. R.I. 1·,4acap á- AP, 11 de abril de 
1.988 . Eulélio Muniz - Juiz de Direito . " 

AUTOS DE Kt\BILI TAÇÃD AO ESPÓLIO DE INVENTÁRIO- Proc . s/nº
Requerente : FRANCISCO SOUZA CASTRO (Advogado : Ruy Apolonho 
<Je Oliveira)· Despacho: "Aut.ue- 5il em apenso , Diga a inventa 
riante . Macapá- AP, 29 de março de 1.988 . Eulélio Muniz -

Juiz de Direi to . " 

AIJTOS DE: AÇÃO DE•JINOENIZAÇÃO - Proc . n2 15 . 728/ 84 - Reque
r en t e : RAQUEL DA COSTA NUNES (Advogado : Emanuel Moura Pe
reira) Requerido: MunicÍpio de Macapá (Advogado: Sebastião 
Gomes de Farias) Despacho: "Junte-se . Intime- se o R. para 
se manifestar sobre o cálculo de fls . 157 ; · em ci nco dias . 
Macapá- AP , 11 de abril de 1.988. Eul élio Muniz - Juiz de 
Direito . " 

AUTOS DE AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSESUAL - Proc . n º 
20 .915/88 - Requerentes: MANOEL CANELA DOS SANTOS e MI\RIA 
DAS GRAÇAS LOUREIRO aos SANTOS (Advogado: Paulo Sérgio Bra 
ga Teixeira ),.Despacho : "Digam as partes sobre a r . cota d~ 
Ministério PÚblico . I. Macapá- AP, 11 de abril de 1.988 . Eu 
lélio Muniz - Juiz de Direi to ." -

AUTOS DE AÇÃO DE EXECLÇÃO - Pro c . n 2 20 . 451/87 - Exequen te : 
MANOEL RAIMUNDO DOS SANTOS NASCIM[.\JTO (Advogado: Pau l o Sé r 
gio Braga Teixeira) Executado: JOS~ LOUREIRO NETO . Despa : 
cho: "Diga o exequente . I. · Macapá-AP, 13 de abril de 1988. 
Eulélio Muniz ~ Juiz: de Direi t~ . " 
AUTOS DE AÇÃO OE·COBRA~çA·- Proc . nº 18 . 838( 86 - Requeren
te: A BICIMOTD - COA~RCIO E IMPORTADORA lTI)Il. . (Advogado 
Eduardo Freire Contreras) Requerida : SEI\1AVA - SUPERINTEN -
otNCIA DE NAVEGAÇÃO DO AMAPÁ ( Advogada : Ana Rosa Alburque
qu~ Del Castilo) Despacho: ''J. Vista à A, quanto ao ped1do 
do G. T.F .A. e documento . Macapá- AP , 13 de abri l de 1.988 . 
Eulélió Muniz- Juiz de Direito . " 

AUTOS DE AÇIIO DE NOTIFICAÇÃO - Proc, nº 20 .990/88 - Notifi 
cante : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A . (Advogado : CÍcer~ 
Borges Bordalo) No tificado: BANCO DO 8RASILS/A . (AdvogadO!: 
Sulamir Monassa) Despacho "R. A. Processar- se-á a notifice1-

ção nos casos previstos em l e i , reza o url . 073 , do IJPC , c~ 
davia , o notifisonle quer que o noLificado "reserve o qua:.:_ 
tum", querendo isto sir;nificar que :Jeseju um :1rresto o, se 
questro , pela vit:l da no lifica'<ão . [ssa s i tuação ( n~serva~ 
o quantum) não esLÓ previ.sta e111 lei e a notificcH;:ão não e 
via adequada ao .:trres~o . Diga o nocificarrle . \l:Jcap.;-~P , 13 
áe abril de 1. 9!36 . EuléHo \'uniz - Juiz de Oireilo . " 

AUTOS DE AÇÃO DE JUSTIFI CAÇÃO - Proc . nº 20 .~96/88 .• JL.s li 
fican te : EREMITA COEL -,O PEREii'iA ( l\dvogada : Sandra Uar ia F~ 
Ferreira) Despacho: "R . A. Curnpm u A. o art. . 862 , do CPC. 

Prazo : cinco dias . I . Macapá- .IIP , 12 de u brtl ele 1.988 . Eu
lélio 1/uniz - Jui 2 de Direi t o. " 

AUTOS DE AÇÃD·OE AR~OLAVE'JTO - Proc. n º 20 .994/ úB - Arro
lante : SALOMÃO 1\LCDLU'/JRE ( Advoyadd : Marly Porpino \Junes ) 
Arrolados : MARli\ DE N.AZAR~ LH1IA DE r·.<IELO e cutros . DespCicho : 
" i'l . A. A escri tu ra jun tu por cÓpia men ciona.:~ exis!:ência rJe 
inventário - cl3usula pr-imeira da escritura , Últimu frCJse
Diga o A., eis que, e xislindo invenLár[o , há quo justifj
car a causa do arrolarrenlo . I . Macapá- AP, l.? de ~lr'l ue 
1.908 . Culélio \Jt,niz - Juiz de Oi rei w . " 

AUTOS DE AÇÃO DE EXECUÇí'íO - Proc . n'1 21.018/Bb - [xequente : 
MANOEL SIQUEIRI\ G!ÍES ( Arlvor]ado : CÍ cero :Jorqes :Jord3lo) Exe 
cu ta do: FRA \JCISr.D I:JRI\N[)Í'ÍO CDli\lES . Despacno : "Fi . A. O ::;he::: 

que ,foi enitido por F1MÃDS COLARES NAVEGAÇÃO L lllA . , no en
Lan w , o exequenle promove execução contra F~i\\ICJ.Si;O ::lR.AN
úÃ.D COLI\RES . Escldreça en 48 '10rc~ s , quem emitiu o t:11eque . 
I. r,\acar>á , 15 do abril de 1.988 . Eulélio ·,- 1niz - Jui.;: de 
Direi to ." 

AUTOS OE AÇ40 DE ARBI lRAt.IE\JTO DE I .mDR.~RIOS PHO"'IG ':JlOii!AIS
Proc. f:Í vel nº 20 . 612/ô7 - f1equeren I e : VEHA DC JESUS PHHEI 
AO f:ffiRt·~ (,~dvo[iada : Sandra Maria Far.ics rer-reirrl} Requeri 
da : VILIJI\ DW!\LCN'.JTE TAVN1ES . Despacho " J . A A. requereu ; 

medi da baseada , dentr e ouLros artigos de lei, no arl . 746 , 
do CPC. (fls . DJ), que ~rata de embargos à c~rremc!l.o.~ :;:ão ou 
adjudicução , mas os a u tos não cuidam dessas hlpÓ':eses . Oi

ga em 4fi h . i. \~acapá-AP, 13 de abril de 1.988 Eulélio l·.lu
niz - Juiz de Oirel to." 

AUTQS DE II(,:ÃO REVTSIOi~AL DE AUMENTOS - Pro c . n 9 20 . 916/08-
Requerente : R. G. C. J. e oulros (Advogada : Vere~ Corrêa) Re
querido: J . S . J . (.Advogado : Paulo dos Sanlos) Despacho 

"J . Digam os AA . sobre a ~.;ontestaçao , inclusive sobreosdo 
cumen tos juntados. I. Macupá-.1\P, 11 de ebril de 1. 938 . Eu
lélio Muniz - Juiz de Direito . " 

f:IUTOS DE SEPARI\ÇJIO ....UDICII\L LI TIGIOSA - Proc, nº 20 . 2.'34/ 87 _ 
f1equ:ren te : Mr\RI,\ DE NAZARt PANTOJI\ NEVES (Advoooda : Vera 
C:orrea) Requerido: EOJA'iDO DO i\MI\RAL NEVES . Despacho: "Di
ga a A. qua a r . cot:a retro . Macapá-1\P, l3deabrildel.98S 
Eulélio Muni z - .Juiz de Di r ei to ." · 

AUTOS DE AÇ~O DE ALVARÁ - Proc . nº 20 .935/08 _ gequerente: 
MARIA DE NAZAR~ OLIVEIRA PEREIRA e outros (Advogado : César 
Augusto Souza Pereira) Despacho : "Diga a A. quanto a r . co 
ta re tro . Macapá-AP , 13 de abril de 1.988. Eulélio 'luniz _ 
Juiz de Direi to. " 

AUTOS DE AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA - Pror. . n º 
20. 389/87 - Requm·en te : MARIA DA CONCEIÇÃO Sf1 'HOS '1I::JEIRO 
(Advogado: Paulo Sérgio Braga Teixeira ) Requerido : 3ENEOI
TO SANTOS RIBEIRO . Despacho : "Di.ga o A. ~uanlo à r . cota 
retro . I . MaC"apá- AP, l3 de abril de 1.988 . Euléli o Muniz _ 
Juiz de Direito ." 

AUTOS 0C AÇiíD DE EXED.iÇÃD - Pro c. nº 19 .910/87 - Exequen te : 
FIEL S/A . MÓVEIS E EQU[PAME\JTOS INDUSTRIAIS (AdvoçJéido : -ii

romi Sana da ) -lequeri da : COMPA.\IHIA DE ELE TT1l CIDADE DO AVAPÁ 
- CEA . (Advogi:id"J Sel'lla Elizabet.e de Lacerd.:l ~:lira) Despe _ 
cho : "J. Ouça -se a parte con trária , quan LO ao pedi o o de re 
forç o de pEnhora, face arL . 685, do CPC . Prazo: cin:::o di as . 
I. Macapá- AP , 13 de abril de l. 988 . Eulélj o '.1uniz - Juiz de 
Qireito . " 

O presente EXPEDIENTE será afixado no lugar de costume 
e publi cado rra forma da l ei . Dado e passado nestu ci.dLJde de 
Macapá Capital do TerritÓrio Feder al do Amapá , ciOS dezena 
ve dias do mês de abril do an o de hum mil no vecentos e oi::: 
tenta e oi to . JOSt ALVARO MADJREIRA MODESlO , Técnico Judi
ciário, dati l ografei . 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Sec . da Vara CÍve l 


	

